
CHAMADA PÚBLICA N° 00001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 00008-2024

CONTRATO N°: 00044/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREPEITORA MONICIPAL DE RIACHÃO
E IZAEL FERREIRA JACIMTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro

representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN

Riachão - PB, CNPJ n“ 01.612.770/0001-58, neste ato
Brasileira, Solteira, Pedagoga,

Riachão PB, CPF n“

013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado IZAEL FERREIRA JACINTO - ROA DA QDIXABA, S/N - CENTRO - RIACHÃO - PB, CPF n°
050.780.214-42

Agricultor, residente e domiciliado na Rua da Quixaba, S/H, Casa - Centro - Riachão - PB, CPF
Carteira de Identidade n° 2.517.480 SSDS/PB, doravante simplesmente

Zona RuralCasa

Casadoneste ato representado por Izael Ferreira Jacinto, Brasileiro íLt

n- 050.780.214-42
i

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Chamada Pública n° 0001/2024, processada nos termos da Legislação
vigente e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
do En^reendedor Famili2u: Rural para a Merenda Escolar da Rede de Ensino Municipal, em atendimento
a Lei 11.947/2009 e das Resoluções vigentes do Ministério da Educação, com prazo de vigência
até último dia letivo do exercício de 2024.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada. Chamada Pública n® 0001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.405,50 (DOZE MIL QUATROCENTOS
E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

DISCRIMINACAO P. UNITÁRIO P. TOTALQUANTIDADEUMIDADECODIGO

50 5,55 277,501 KGABORBORA MADURA.

463,004,63100BATATA DOCE, inteira e sem sujidades. KG2

23,33 11.665,00500KG3 BOLO, sabores diversos.

R$ 12.405,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for 0 caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vfgente:
Orçamento de 2024 - Recursos Próprio do Município de Riachão/FNDE/PNAE/Recursos Federais:02.060
- Secretaria Municipal de Educação: 12.306.2002.2013.
Elemento De Despesa: 33.90.30.99 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE).



CIAUSÜLA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela legislação vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: SEMANALMENTE.

0 prazo de vigência do presente contrato será determinado: Até o final do exercício financeiro
de 2024, considerado da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado,
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

de acordo com as

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que 0 represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem 0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos na legislação vigente.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

DAS PENALIDADES:CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais.
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas na legislação vigente.

sujeitará o

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Araruna/PB.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
pelas partes e por duas testemunhas.

21 de março de 2024.
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CPF:

c94 -oy CPF: 050.780.214-42


